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AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE, ÀS 

DEZ HORAS E TRINTA MINUTOS, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, 

REALIZOU-SE A VIGÉSIMA NONA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA DÉCIMA SEXTA 

LEGISLATURA, PRESIDIDA PELO VEREADOR PEDRO GILMAR NOGUEIRA E COM A 

PRESENÇA DOS VEREADORES ADRIANA COCCI DE MORAES CASTRO, VANDERLEI 

FRANCISCO DE OLIVEIRA, PAULO HENRIQUE AREIAS HORÁCIO, PEDRO FERREIRA DE 

LIMA, ALEX LUIZ NOGUEIRA, JOSUÉ DE OLIVEIRA KERSTEN, ESMAEL PADILHA, 

FRANCISCO CARLOS CABRINI, WILSON ROBERTO DAVID MOTA E CLODOALDO 

NEPOMUCENO PINTO JÚNIOR. APÓS SER CONSTATADO O NÚMERO REGIMENTAL DE 

VEREADORES, O PRESIDENTE PEDIU AS BÊNÇÃOS E A PROTEÇÃO DE DEUS E 

DECLAROU ABERTA A SESSÃO. INICIALMENTE, A SEGUNDA-SECRETÁRIA, VEREADORA 

ADRIANA COCCI DE MORAES CASTRO, PROCEDEU A LEITURA DA ATA DA SESSÃO 

ANTERIOR, QUE FOI APROVADA POR UNANIMIDADE. EM SEGUIDA, O PRIMEIRO-

SECRETÁRIO, VEREADOR ALEX LUIZ NOGUEIRA, ANUNCIOU OS EXPEDIENTES 

RECEBIDOS: REQUERIMENTO Nº 04/2014, DE AUTORIA DO VEREADOR CLODOALDO 

NEPOMUCENO PINTO JÚNIOR E OFÍCIO Nº 1361/2014 SMGP – DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GESTÃO DE PESSOAS, EM RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 75/2014, DE AUTORIA 

DA VEREADOREA ADRIANA COCCI DE MORAES CASTRO. NA SEQUÊNCIA, O PRIMEIRO-

VICE-PRESIDENTE, VEREADOR VANDERLEI FRANCISCO DE OLIVEIRA, FEZ A LEITURA 

DAS PROVIDÊNCIAS DA MESA. NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, PASSOU-SE AO 

ESPAÇO PARA APRESENTAÇÃO DAS COMISSÕES, ONDE O VEREADOR JOSUÉ DE 

OLIVEIRA KERSTEN, PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO 

HOSPITAL MUNICIPAL, COMUNICOU A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA CPI NA 

PRÓXIMA TERÇA-FEIRA, DIA VINTE E OITO DE OUTUBRO DO CORRENTE, ÀS DEZENOVE 

HORAS, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL. NÃO HAVENDO MAIS NADA A SER 

APRESENTADO PELAS COMISSÕES, PASSOU-SE À ORDEM DO DIA: SEGUNDA 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 1678/2014, DE INICIATIVA DO PREFEITO 

MUNICIPAL. SÚMULA: “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO – PROGRAMA VIGENTE NO VALOR DE R$ 3.678.056,19 (TRÊS MILHÕES, 

SEISCENTOS E SETENTA E OITO MIL, CINQUENTA E SEIS REAIS E DEZENOVE 

CENTAVOS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. APROVADO POR UNANIMIDADE. SEGUNDA 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 1682/2014, DE INICIATIVA DO PREFEITO 

MUNICIPAL. SÚMULA: “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO – PROGRAMA VIGENTE NO VALOR DE R$ 1.650.000,00 (UM MILHÃO, 
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SEISCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. APROVADO POR 

UNANIMIDADE. SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 1684/2014, DE 

INICIATIVA DO PREFEITO MUNICIPAL. SÚMULA: “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO – PROGRAMA VIGENTE NO VALOR DE R$ 

4.772.000,00 (QUATRO MILHÕES, SETECENTOS E SETENTA E DOIS MIL REAIS) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. APROVADO POR UNANIMIDADE. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DO PARECER EM CONJUNTO Nº 139/2014 – CJR E Nº 110/2014 – CFO, 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 1665/2014, DE INICIATIVA DO PREFEITO MUNICIPAL. 

APROVADO POR UNANIMIDADE. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI Nº 1665/2014, DE INICIATIVA DO PREFEITO MUNICIPAL. SÚMULA: 

“AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO – 

PROGRAMA VIGENTE NO VALOR DE R$ 1.318.750,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E 

DEZOITO MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O 

VEREADOR PAULO HORÁCIO COMENTOU QUE ESTÁ SENDO ABERTO CRÉDITO PARA 

UMA RUBRICA QUE TRATA PRINCIPALMENTE DE CONTRUÇÃO E, NO ENTANTO, JÁ 

ESTAMOS NO DIA VINTE E TRÊS DE OUTUBRO, PORTANTO, PARECE QUE NÃO DÁ 

TEMPO DE LICITAR ALGUMA COISA ATÉ O FINAL DO ANO. O VEREADOR VANDERLEI DE 

OLIVEIRA, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, DISSE QUE FOI 

CONVIDADO O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES OLIZANDRO JÚNIOR E, COMO 

ESTE NÃO VEIO TRAZER ESCLARECIMENTOS SOBRE O PROJETO, O MESMO FOI 

ENCAMINHADO PARA QUE O PLENÁRIO ANALISASSE A MATÉRIA. O SENHOR 

PRESIDENTE, VEREADOR PEDRO NOGUEIRA, INFORMOU QUE OS PROJETOS 

ENCAMINHADOS PELO EXECUTIVO TEM TRAMITADO RAPIDAMENTE NO LEGISLATIVO E, 

NO CASO DESTE PROJETO, QUE JÁ ESTÁ PROTOCOLADO A MUITO TEMPO NA CÂMARA, 

FOI SOLICITADA A PRESENÇA DO SECRETÁRIO DE ESPORTES POR DIVERSAS VEZES E 

O SECRETÁRIO NÃO TEVE A HUMILDADE DE VIR ÀS COMISSÕES DA CÂMARA EXPLICAR 

O OBJETIVO DO PROJETO. O VEREADOR WILSON ROBERTO DAVID MOTA COMENTOU 

QUE, PELO FATO DO REFERIDO SECRETÁRIO SER FILHO DO SENHOR PREFEITO, É 

POSSÍVEL QUE AS COISAS ANDEM MAIS RAPIDAMENTE, A DESPEITO DO TEMPO PARA A 

REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO SER EXÍGUO. O VEREADOR ESMAEL PADILHA COMENTOU 

QUE O SECRETÁRIO DE ESPORTES FOI NOMEADO PARA O CARGO PORQUE TEM 

COMPETÊNCIA E REFUTOU AS REFERÊNCIAS PESSOAIS FEITAS AO SECRETÁRIO. O 

SENHOR PRESIDENTE COMENTOU QUE O PREFEITO NUNCA TEVE OPOSIÇÃO NA 

CÂMARA, AO CONTRÁRIO, SEMPRE TEVE O APOIO DOS VEREADORES AOS SEUS 
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PROJETOS. O PROJETO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE, COM PEDIDO DE DESTAQUE 

DOS VEREADORES PAULO HORÁCIO E ADRIANA COCCI AOS ARTIGOS PRIMEIRO E 

SEGUNDO. O VEREADOR CLODOALDO PINTO JÚNIOR SOLICITOU QUE FOSSE INCLUÍDO 

PARA VOTAÇÃO O REQUERIMENTO DE SUA AUTORIA Nº 04/2014. EM SEGUIDA, O 

SENHOR PRESIDENTE, COLOCOU EM VOTAÇÃO A INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA DO 

REQUERIMENTO Nº 04/2014, DE AUTORIA DO VEREADOR CLODOALDO PINTO JÚNIOR. O 

VEREADOR PAULO HORÁCIO MANIFESTOU SER CONTRÁRIO À INCLUSÃO DO 

REQUERIMENTO POR ESTE TRATAR DE TEMA LIGADO ÀS ESCOLAS DAVID CARNEIRO E 

FONTE NOVA, POIS, DEVIDO AO SECRETÁRIO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO SE ENCONTRAR 

EM ARAUCÁRIA, ASSINANDO A OFICIALIZAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS, E É UM PASSO 

QUE ESTA CASA SEMPRE DISCUTIU, PRINCIPALMENTE EM RELAÇÃO À FALTA DE 

ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO ONDE, CONFORME DADOS APURADOS, SETENTA E SETE 

POR CENTO DOS ELEITORES NÃO TEM O ENSINO MÉDIO COMPLETO, E O FATO DE TER 

OU NÃO O ENSINO MÉDIO NÃO TORNA A PESSOA MELHOR DO QUE NINGUÉM, TODAVIA, 

É O QUE FAZ A DIFERENÇA PARA A PESSOA GANHAR SETECENTOS OU OITOCENTOS 

REAIS A MAIS EM SEU SALÁRIO. E DISSE QUE É CONTRA, PORQUE NA SESSÃO 

PLENÁRIA ANTERIOR O VEREADOR ACABOU APROVANDO UM REQUERIMENTO 

SEMELHANTE PARA O MESMO TEMA DESTE REQUERIMENTO DO VEREADOR 

CLODOALDO PINTO JÚNIOR, QUE ESTÁ REQUERENDO PARA QUE SEJA FEITA A CESSÃO 

DO COLÉGIO IBRAIM PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA MARILZE E DISSE QUE, NA 

POLÍTICA, OS VEREADORES PODEM SER LEVADOS AO ERRO QUANDO SE DEIXAM 

LEVAR POR ALGUM ASSESSOR OU ALGUÉM LIGADO PROXIMAMENTE, E ACABAM 

ACREDITANDO EM TUDO O QUE LHES CHEGA DE INFORMAÇÃO E O REQUERIMENTO 

QUE PROPÕE A MUDANÇA DA ESCOLA MARILZE PARA A ESCOLA ARCHELAU NÃO 

REFLETE A OPINIÃO DOS PROFESSORES DAQUELA ESCOLA. POR ESSAS RAZÕES, 

DISSE QUE, NÃO PESSOALMENTE, MAS PARLAMENTARMENTE, É CONTRÁRIO À 

ENTRADA DO REQUERIMENTO NA ORDEM DO DIA, SEM TER TIDO CÓPIA ANTES DA 

SESSÃO, ESPECIALMENTE PARA ESTE TEMA. A INCLUSÃO FOI APROVADA POR MAIORIA, 

COM VOTOS CONTRÁRIOS DOS VEREADORES PAULO HORÁCIO E ESMAEL PADILHA. EM 

SEGUIDA, PROCEDEU-SE A LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO Nº 

04/2014, DE INICIATIVA DO VEREADOR CLODOALDO NEPOMUCENO PINTO JÚNIOR. O 

VEREADOR PAULO HORÁCIO JUSTIFICOU SEU VOTO E DISSE QUE QUANDO HÁ UM 

CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO E O ESTADO DEVE HAVER A AUTORIZAÇÃO 

LEGISLATIVA, E NO REQUERIMENTO SE ESTÁ PEDINDO CÓPIA DA AUTORIZAÇÃO 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA  
ESTADO DO PARANÁ 

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto 
 

 
 
 
 
 

23/10/2014 

 

 

LEGISLATIVA E ISSO REFLETE O DECONHECIMENTO DO PRÓPRIO TRABALHO DE 

VEREADOR, POIS A ALIENAÇÃO REQUER A AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA EM ALGUNS 

CASOS ONDE HÁ ONERAÇÃO, E NESTE CASO, O MUNICÍPIO ESTÁ CEDENDO PARA O 

ESTADO NÃO ONEROSAMENTE. O VEREADOR ESMAEL PADILHA TAMBÉM MANIFESTOU-

SE CONTRÁRIO AO REQUERIMENTO PARA NÃO PACTUAR COM UM PEDIDO QUE NÃO 

TEM FUNDAMENTO NENHUM. O VEREADOR ROBERTO MOTA COMENTOU QUE É 

FAVORÁVEL À VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO, PORQUE DA MESMA FORMA FOI INCLUÍDO 

NA ORDEM DO DIA E VOTADO UM PROJETO DE LEI QUE ERA NECESSÁRIO PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, E PROPÔS QUE NÃO MAIS SE INCLUA PROPOSIÇÕES NA ORDEM DO 

DIA, SEM QUE SEJAM ANUNCIADAS PREVIAMENTE, PARA TRATAR TODOS COM 

EQUIDADE. O VEREADOR CLODOALDO PINTO JÚNIOR COMENTOU QUE FEZ UM 

REQUERIMENTO NO DIA VINTE E TRÊS DE OUTUBRO E, A RESPEITO DESTE PEDIDO DE 

INFORMAÇÕES, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DETERMINA, NO ARTIGO CINQUENTA E 

SEIS, INCISO DÉCIMO SÉTIMO, QUE O PREFEITO TEM OBRIGAÇÃO LEGAL DE 

RESPONDER O REQUERIMENTO OU PEDIDO DE INFORMAÇÕES EM QUINZE DIAS. 

RELATOU QUE OS VEREADORES APROVARAM O REQUERIMENTO NA SEGUNDA-FEIRA E 

NA TERÇA-FEIRA O PRESIDENTE DA CÂMARA ENCAMINHOU PARA O PREFEITO E ONTEM 

SE COMPLETARAM QUINZE DIAS E, NO ENTANTO, O PREFEITO NÃO ESTÁ OBEDECENDO 

AO QUE A NOSSA CONSTITUIÇÃO MUNICIPAL DETERMINA, COMO EM OUTRAS 

SITUAÇÕES ANTERIORES, ONDE HÁ MAIS DE UM ANO FORAM PEDIDAS INFORMAÇÕES 

QUE ATÉ AGORA NÃO FORAM RESPONDIDAS PELO PREFEITO. DISSE QUE POR ISSO 

ESTÁ REITERANDO SEU PEDIDO, PORQUE É UM DIREITO QUE O VEREADOR TEM DE 

PEDIR INFORMAÇÕES E SER ATENDIDO PELO PREFEITO. DISSE QUE É MUITO CLARO NA 

LEI ORGÂNCIA, EM SEU ARTIGO OITENTA E TRÊS, QUE O USO DE BENS MUNICIPAIS POR 

TERCEIROS PODERÁ SER OUTORGADO MEDIANTE CONCESSÃO, PERMISSÃO OU 

AUTORIZAÇÃO QUANDO HOUVER INTERESSE PÚBLICO JUSTIFICADO, E NO INCISO 

TERCEIRO, A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE BENS DE USO COMUM DO POVO 

SOMENTE SERÁ OUTORGADO MEDIANTE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA, ENTÃO, DISSE,  O 

PREFEITO NÃO É PROPRIETÁRIO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E NÃO TEM AUTORIZAÇÃO E 

DIREITO DE FAZER CONVÊNIOS COM O ESTADO SEM AUTORIZAÇÃO DOS 

REPRESENTANTES DA POPULAÇÃO, QUE SÃO OS VEREADORES. NA QUESTÃO DA 

ESCOLA MARILZE DA LUZ BRANDT, O VEREADOR DISSE QUE FICA TRISTE COM UM 

VEREADOR COMO PAULO HORÁCIO, QUE DEFENDE TANTO AS QUESTÕES SOCIAIS, E 

QUE NÃO FOI VISITAR A ESCOLA MARILZE, E DISSE QUE NÃO SE TRATA DE UMA 
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QUESTÃO DE OS ALUNOS OU OS DIRETORES QUEREREM SAIR OU FICAR, PORQUE AS 

INSTALAÇÕES DAQUELA ESCOLA É UMA TRAGÉDIA ANUNCIADA, ONDE E ÚNICA SAÍDA 

DA ESCOLA É UMA ESCADA E UMA PORTA DE FERRO, QUE FICA TRANCADA COM 

CADEADO, E SE HOUVER UM CURTO-CIRCUITO, POR EXEMPLO, NÃO HÁ UM LOCAL PARA 

A EVACUAÇÃO DOS ALUNOS E, SE HOUVER UMA INSPEÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 

A ESCOLA TERÁ QUE SER INTERDITADA. POR ISSO, NÃO SE TRATA DE ESTAR FAZENDO 

UM REQUERIMENTO PARA AGRADAR OS ALUNOS OU OS PROFESSORES. DISSE QUE A 

MUDANÇA DE LOCAL DEVERIA TER SIDO FEITA COM PLANEJAMENTO E DISCUTIDA COM 

A COMUNIDADE E COM A CÂMARA MUNICIPAL, E NÃO UMA ATITUDE UNILATERAL DO 

PREFEITO, NUMA NEGOCIAÇÃO POLÍTICA COM O GOVERNO DO ESTADO. POR ISSO, O 

VEREADOR PEDIU NOVAMENTE E VAI ESPERAR O PREFEITO RESPONDER. O 

REQUERIMENTO FOI APROVADO POR MAIORIA, COM VOTOS CONTRÁRIOS DOS 

VEREADORES PAULO HORÁCIO E ESMAEL PADILHA. FINDADA A ORDEM DO DIA, OS 

VEREADORES ROBERTO MOTA E ADRIANA COCCI RETIRARAM-SE DA SESSÃO. EM 

SEGUIDA, PASSOU-SE AO ESPAÇO DESTINADO PARA AS EXPLICAÇÕES PESSOAIS E, 

COMO PRIMEIRO INSCRITO, O VEREADOR PAULO HORÁCIO COMENTOU QUE VIU O 

LAUDO SOBRE A ESCOLA MARILZE E OS ALERTAS FEITOS PELO VEREADOR 

CLODOALDO, QUANDO ERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, MAS O QUE O 

VEREADOR QUIS TRAZER À DISCUSSÃO É QUE A ESCOLA MARILZE NÃO PRECISA 

DISCUTIR PARA ONDE VAI, POIS AS ESCOLAS ARCHELAU E FONTE NOVA SÃO PRÉDIOS 

MUNICIPAIS, E A QUESTÃO LEVANTADA FOI EM RELAÇÃO AO PEDIDO DO VEREADOR 

CLODOALDO. FALOU EM DEFESA DO SECRETÁRIO DE ESPORTES OLIZANDRO JÚNIOR 

PORQUE DA EQUIPE DO PREFEITO FOI O ÚNICO QUE TEVE ATITUDE DE IR PARA AS 

RUAS PEDIR VOTOS E TRABALHAR INDEPENDENTE PARA DEPUTADO, E TEM TINO PARA 

A POLÍTICA, TENDO MUITO CARISMA E, COM CERTEZA, TERÁ UMA CARREIRA MUITO 

LONGA NA POLÍTICA, E DISSE QUE É CONTRÁRIO AO ATAQUE PESSOAL FEITO AO 

SECRETÁRIO. COMO SEGUNDO INSCRITO, O VEREADOR CLODOALDO PINTO JÚNIOR 

COMENTOU QUE O VEREADOR ESMAEL PADILHA FALOU ALGUMAS INVERDADES E, 

INCLUSIVE, JÁ FOI REGISTRADA A ATA NOTARIAL DO QUE FOI POSTADO NO BLOG DE 

UM CIDADÃO, E JÁ ESTÁ EM MÃOS DE SEU ADVOGADO PARA TOMADA DE MEDIDAS 

JUDICIAIS CABÍVEIS, PORQUE O VEREADOR DISSE QUE TEM UMA CONSTRUTORA 

PEQUENA E CONTRÓI HÁ MUITO TEMPO EM ARAUCÁRIA, E CITOU O EXEMPLO DA 

CONSTRUÇÃO DE DUAS CASAS NO JARDIM BEIRA RIO, ONDE NÃO TINHA ASFALTO NA 

RUA, COM O ANTI-PÓ TODO ESTOURADO, E MAIS CINCO CASAS NO JARDIM VIVIANE, 
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ONDE ATÉ HOJE TAMBÉM NÃO TEM ASFALTO. RELATOU, AINDA, QUE COMPROU DOIS 

LOTES NO ANO DE DOIS MIL E DOZE, QUANDO NEM IMAGINAVA QUE SERIA SECRETÁRIO 

DE OBRAS, E CONSTRUIU EM ALGUMAS RUAS QUE JÁ ESTAVAM ASFALTADAS OU 

TINHAM A FRENTE PARA O ASFALTO, E HAVIA UM PLANO DE PAVIMENTAÇÃO, NO QUAL 

NÃO FOI O SECRETÁRIO QUE DECIDIU QUAIS RUAS SERIAM ASFALTADAS, E SIM UMA 

DECISÃO COM O PREFEITO PARA ASFALTAMENTO DE UMA REGIÃO TODA, ONDE, POR 

COINCIDÊNCIA, O VEREADOR TINHA PROPRIEDADES E DISSE QUE NÃO FOI O CASO DE 

INFORMAÇÃO PRIVILEGIADA, E DISSE QUE QUEM POSTOU ESTA INFORMAÇÃO É UM 

CIDADÃO QUE NUNCA TRABALHOU NA VIDA E NUNCA TEVE CARTEIRA ASSINADA, 

SENDO UM CARRAPICHO DA POLÍTICA, QUE NUNCA CONSTRUIU NADA NA CIDADE, E 

USA SEU TEMPO PARA ENLAMEAR O NOME DOS OUTROS. ESCLARECEU QUE A 

SECRETARIA DE OBRAS NÃO FOI A QUE MAIS TEVE RECURSOS APROVADOS, POIS 

EMPRÉSTIMOS NÃO PODEM SER COMPUTADOS COMO RECURSOS DA SECRETARIA. 

FALOU SOBRE A FORMAÇÃO DE SUA EQUIPE TÉCNICA COM TOTAL LIBERDADE 

BUSCANDO OS PROFISSIONAIS CAPACITADOS. O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR 

PEDRO NOGUEIRA, INFORMOU QUE FOI CONCLUÍDO PELOS SERVIDORES DA CASA O 

NOVO SISTEMA SAPL – SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO, UMA 

FERRAMENTA IMPORTANTE PARA A CÂMARA, DA QUAL SERÁ FEITA UMA 

APRESENTAÇÃO NA PRÓXIMA SESSÃO. PARABENIZOU A EQUIPE COMPOSTA PELOS 

SERVIDORES ANDREA CORREA, HELTON FARIAS, IGOR LUBIAN, MARIANA GRESSINGER, 

MICHEL SANTA ROSA E ROSIMARIA DA SILVA, BEM COMO OS RESPONSÁVEIS PELA 

FERRAMENTA, DR SAMUEL ALMEIDA DA SILVA, DIRETOR JURÍDICO, E RHUANITA DROZD, 

DIRETORA ADMINISTRATIVA. E RELATOU QUE MESMO A IMPLANTAÇÃO SENDO 

COSTUMEIRAMENTE UM PROCESSO MUITO DEMORADO, COMO EM ALGUNS MUNICÍPIOS 

QUE LEVARAM CERCA DE SETE ANOS PARA A IMPLANTAÇÃO COMPLETA, NO NOSSO 

LEGISLATIVO LEVOU APENAS QUATRO MESES, ENALTECENDO A TRABALHO DOS 

SERVIDORES QUE VIERAM PARA A CÂMARA PARA FAZER A DIFERENÇA. CONVIDOU A 

TODOS OS VEREADORES PARA PARTICIPAREM DA APRESENTAÇÃO NA PRÓXIMA 

SEGUNDA-FEIRA E DISSE QUE, PELA TRANSPARÊNCIA PROPORCIONADA PELO 

SISTEMA, NÃO SÓ A CÂMARA VAI SAIR GANHANDO, MAS TODA A POPULAÇÃO QUE 

PODERÁ TER ACESSO A TODAS AS INFORMAÇÕES DAS SESSÕES DA CÂMARA. 

AGRADECEU OS QUE SE FIZERAM PRESENTES NO PLENÁRIO E AS PESSOAS QUE 

ASSISTEM A SESSÃO PELA INTERNET. AGRADECEU AS BÊNÇÃOS E A PROTEÇÃO DE 

DEUS E DECLAROU ENCERRADA A SESSÃO.  


